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PROJETO DE LEI Nº 075, DE 17 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 4316, de 
20.04.17, extinguindo um Cargo em 
Comissão ou Função Gratificada de  
Chefe de Serviços, padrão 01 e 
reclassificando o Cargo em Comissão 
(CC) ou Função Gratificada (FG) de 
Coordenador de Serviços Urbanos. 

 
 
 

Art. 1º Altera a Lei Municipal nº 4316, de 20.04.17, extinguindo um Cargo em 
Comissão ou Função Gratificada  de Chefe de Serviços, padrão 01 e 
reclassificando do padrão 06 para o padrão 10, o Cargo em Comissão (CC) ou 
Função Gratificada (FG), de Coordenador dos Serviços Urbanos, criado pela 
Lei Municipal 3898, de 14.01.14, com as atribuições e requisitos, constantes do 
anexo I, constante desta lei. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 17 dias do mês de agosto de 2017. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 
 
COORDENADOR DE SERVIÇOS URBANOS  
Símbolo: CC10 
 
 
- Síntese dos deveres: exercer a direção geral dos serviços de urbanismo, 
executando as prioridades gerais estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos. 
- Exemplos de atribuições: providenciar, controlar e acompanhar o 
desenvolvimento de serviços e obras nas áreas urbanizadas do Município; 
promover a prestação de serviços públicos compatíveis com as necessidades 
da população nas áreas de limpeza publica, iluminação pública, praças parques 
e jardins e etc; controlar e promover a fiscalização dos transportes públicos 
municipais; coordenar e propor as diretrizes de medidas com vistas à eficiência 
do sistema de transportes públicos do município; promover a manutenção dos 
serviços de iluminação pública; providenciar e controlar as obras de 
pavimentação de vias urbanas; providenciar e controlar a administração dos 
cemitérios municipais e a regulamentação e fiscalização dos serviços 
funerários; promover e controlar o os serviços de varrição e limpeza de vias e 
logradouros públicos e de coleta e disposição final do lixo; promover a 
conservação e a manutenção de parques, praças e jardins públicos; promover 
a execução de planos de arborização de vias e logradouros públicos; 
providenciar relatórios, quando solicitado; desempenhar outras atribuições 
afins. 
- Condições de trabalho: carga horária de 40 horas semanais. 
- Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: 18 anos 
b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto 
c) Outros: sujeito a serviço externo e em contato com o público, inclusive fora 
do horário normal de expediente, mediante sistema de compensação de 
horários. 
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Ofício nº 370/2017/SMA                         Sobradinho, RS, 17 de agosto de 2017. 
 
Ilma.Sra. 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho-RS 
 

Senhora Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 075,  que altera a Lei Municipal nº 4316, de 
20.04.17, extinguindo um Cargo em Comissão de  Chefe de Serviços, padrão 
01 e reclassificando o Cargo em Comissão (CC) ou Função Gratificada (FG) de 
Coordenador de Serviços Urbanos. 

Para compensar a reclassificação estamos 
extinguindo um Cargo em Comissão de  Chefe de Serviços, passando de 7  
para 6 cargos. 

 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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